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Santa Rita de Cássia - BA, 06 de janeiro de 2023. 

ENI110 Sr. 

José Benedito Rocha Aragão 

PI-eleito Municipal 

Santa Rim de Cássia-BA. 

smuto. Solicitação de autorização para contratação, com dispensa de licitação a Contratação de profissional 
especializado em Nutrição para Assessoria e Consultoria no AEE (Atendimento Educacional 
Especializado) e no CAMI (Centro de Atendimento Multidisciplinar Inclusão) de forma atender as 
Necessidades da Secretaria Municipal de Educação deste Município. 

Senhor Prefeito_ 

A presente contratação se justifica em razão da necessidade de se selecionar a melhor proposta, com 

base nos princípios administrativos da legalidade, moralidade, impessoalidade, eficiência e economicidade. 

A referida contratação faz-se necessária, uma vez que, é necessário um profissional da Saúde na área de 

Nutrição Assessoria e Consultoria no AEE (Atendimento Educacional Especializado) e no CAMI (Centro de 

Atendimento Multidisciplinar Inclusão), deste Município. 

Quanto à Pessoa Física sugerida, informamos que esta dispõe de documentação e capacitação técnica 

necessária à realização dos trabalhos. 

E0111 relação ao impacto orçamentário-financeiro, declaramos que os recursos necessários para custear essas despesas 

tem adequação orçamentária e financeira com o orçamento vigente, não implicando em desequilíbrios para os 

orçamentos subsequentes, nos termos dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n°101/2000. 

Atenciosamente, 

Manha Líria da Silva Cabral 

Secretária de Educação e Cultura 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1 — FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1. O amparo legal encontra-se no Caput Art. 24, Inciso II, da lei Federal 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

2 — OBJETO 

2.1. Contratação de profissional especializado em Nutrição para Assessoria e Consultoria no AFIE 
( Atendimento Educacional Especializado) e no CAMI (Centro de Atendimento Multidisciplinar Inclusão) de 
forma atender as Necessidades da Secretaria Municipal de Educação deste Município. 

3— DA JUSTIFICATIVA 

A presente contratação se justifica em razão da MeceSsidade de se selecionar a melhor proposta, com 
base nos princípios administrativos, bem como em critérios técnicos, para a contratação específica. 

A solicitação lbi elaborada a partir das necessidades da Secretaria de Educação com o objetivo de 
manter o pleno funcionamento das atividades. 

Considerando que os serviços prestados pelo profissional por objetiva a contribuir para o crescimento e 
o desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de hábitos 
alimentares saudáveis por meio de ações de educação alimentar e nutricional e da oferta de refeições 
que atendam às exigências nutricionais no AEE (Atendimento Educacional Especializado) e no CAMI 
((entro de Atendimento Multidisciplinar Inclusão). 

3.1. MOTIVAÇÃO 

A presente contratação se justifica em razão da necessidade da Prefeitura de Santa Rita de Cássia não 
ter pessoal capacitado em seu quadro de funcionário. 

A nutrição tem como função básica a promoção, a manutenção e a recuperação da saúde através da 
alimentação saudável. Sendo o nutricionista um profissional da área da saúde, a profissão tem um 
grande potencial no presente e no futuro. Visando a qualidade do alimento servido no ambiente 
escolar. dessa forma contribuir para que as crianças, os adolescentes e os jovens assumam hábitos 
alimentares saudáveis, visando a evitar tanto quadros de desnutrição quanto de obesidade. 

4— DAS OBRIGAÇÕES 

4. 1 . DA CONTRATANTE 
4.1.1. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo. 

5.2. DA CONTRATADA 
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5.2.1. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhistas em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que seus 
empregados não manterão nenhum vinculo empregaticio com o CONTRATANTE. 
5.2.2. Responsabilizar-se pelo cumprimento das normas disciplinares e administrativas da prestação de 
serviços: 
5.2.3. Entregar um relatório mensal de todas as atividades desenvolvidas pela empresa; 
5.2.4. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal , cujas reclamações 
se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à Administração, imediatamente e por escrito, 
de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 
5.2.5. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução contratual; 
5.2.6 Comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outras julgáveis necessárias para recebimento de correspondência. 
5.2.7. Manter, durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no 
5.2.8. Promover a prestação do serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em 
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas 
pela boa técnica; 
5.2.9. Manter sigilo absoluto sobre qualquer informação adquirida em virtude da execução 
do contrato, não podendo, sob qualquer pretexto, utilizá-la para si, responsabilizando-se, em 
caso de descumprimento dessa obrigação, por eventuais perdas e danos e sujeitando-se às 
com i nações legais; 

6— SANÇÕES 

6.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, a empresa contratada ficará sujeita, no 
caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração a inexecução total ou parcial da 
obrivação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às 
seguintes penalidades: 

a) advertência por escrito; 
h) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o limite de 3% (três por cento), por 
descumprimento de cláusula contratual, execução da prestação de serviço em desacordo com as 
especificações contratadas ou de má qualidade, atraso injustificado (aplicável até o quinto dia de 
atraso), calculada sobre o valor da parcela correspondente ao mês de ocorrência do inadimplemento da 
execução. recolhida no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da notificação oficial; 
c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, recolhida no prazo de 
10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da notificação oficial, no caso de ocorrer a inexecução 
total ou atraso na execução do objeto (após o quinto dia de atraso), o que poderá ocasionar a rescisão 
do Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei n°8.666/93; 
d) suspensão temporária do direito dc participar de licitações e contratar com o Prefeitura Municipal de 
Santa Rita de Cássia e com os demais órgãos envolvidos na contratação proposta; 
c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual 
e Municipal. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre 
que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no item anterior. 
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6.2. As multas previstas nas alíneas "V e "c", serão aplicadas nas demais hipóteses de inexecução total 
ou parcial das obrigações assumidas. 

6.3. As sanções previstas, nas alíneas "a", "d" e "e", poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea 
facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

6.4. A multa aplicada após regular processo administrativo será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

6.5. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade 
superior àquela que aplicou a sanção. 

6.6. A Autoridade Competente poderá, motivadaniente e presentes razões de interesse público, atribuir 
ao recurso interposto eficácia suspensiva. 

6.7. No caso de atraso no recolhimento da multa, o valor será acrescido de compensação financeira, 
calculado pela fórmula estabelecida no parágrafo segundo da cláusula décima quarta deste 
Instrumento. O valor da devolução da multa aplicada pela Prefeitura Municipal face provimento de 
recurso. também será acrescido de compensação financeira calculada pela mesma fórmula. 

6.8. Caberá ao responsável designado pela Prefeitura Municipal, para fiscalização e acompanhamento 
da execução contratual. comunicar a inobservância das cláusulas contratuais, para fins de adoção das 
penalidades de que trata esta Cláusula. 

6.9. De acordo com o Art. 87°, Inciso III e IV da Lei 8.666/93, quem, convocado dentro do prazo de 
validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
Ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo 
de até 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 

7. PERÍODO CONTRATUAL 

7.1. O prazo de execução é ate 29 de setembro de 2023. 

8. FORMA DE ENTREGA OU REGIME DE EXECUÇÃO 

8.1. O fornecimento deverão ser prestados, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Santa Rita de Cassia. 

9. FORMA DE PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será realizado após os 30 dias, depois da emissão da Nota Fiscal. 
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10. DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA: 
10.1 - As despesas deste processo correrão por conta da dotação orçamentária vigente, a qual será 
apontada pelo Setor de Contabilidade no ato que antecede a Prestação de serviço. 

11. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. A Fiscalização do contrato será exercida por fiscal de contrato designado Pelo Prefeito Municipal. 

Santa Rita de Cássia, 06 de janeiro de 2023. 

Martha Liria da Silva Cabral 

Secretária de Educação e Cultura 
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Ao 

Exmo Sr. 

Martha [iria da Silva Cabral 

Secretária de Educação e Cultura 

Santa Rita de Cássia-BA. 

Senhor Prefeito, 

Autorizo a contratação, através de dispensa de licitação, fundamentado no artigo 24, inciso 11 da 
Lei n° 8.666/93, de CONTRATAÇÃO de profissional especializado em Nutrição para Assessoria e 
Consultoria no AEE (Atendimento Educacional Especializado) e no CAMI (Centro de Atendimento 
Multidisciplinar Inclusão) de forma atender as Necessidades da Secretaria Municipal de Educação 
deste Município, atendendo ao Art. 24, Inciso II, da lei Federal 8.666/93.Conforme descrição no 
Termo de Referência em anexo, em vista a necessidade de manter os serviços essenciais, a 
prestação célere e eficaz dos serviços públicos. 

Justifica-se a escolha da modalidade de dispensa de licitação, pelo fato de haver extrema 

necessidade de prestação de serviço e a mesma está previsto pelo artigo de n° 24, inciso II da Lei 

n° 8.666/93. 

Solicito a dotação orçamentária e posterior encaminhamento ao jurídico para emissão do 

Parecer Jurídico pela Procuradoria quanto a contratação através de dispensa de licitação e 

realização dos tramites legais. 

No ensejo, renovo os votos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

José 'enÉditoRochá Aragão 
P-refeito MuniCipal 
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limo Sr. 

M.D. Felipe Adriano da Silva Pereira 

Contador 

ASSUNTO: Dotação Orçamentária. 

Prezado Senhor, 

Em atenção à solicitação do Prefeito Municipal, solicito a V.Sa que informe a disponibilidade 
Orçamentária para CONTRATAÇÃO de profissional especializado em Nutrição para Assessoria 
e Consultoria no AEE (Atendimento Educacional Especializado) e no CAMI (Centro de 
Atendimento Multidisciplinar Inclusão) de forma atender as Necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação deste Município, conforme Termo de Referência. 

Por oportuno, solicito que encaminhe ao setor de licitação para que realize o processo 

atendendo a Lei 8.666/93. 

Atenciosamente, 

110.-ILL 

Martha Líria da Silva Cabral 

Secretária de Educação e Cultura 

S 
2 /2021 
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Santa Rita de Cássia, 09 de janeiro de 2023. 

limo Sr. 

M.D. Presidente da Comissão. 

ASSUNTO: Dotação Orçamentária. 

Senhora Presidente, 

Em atenção à solicitação do Secretária de Educação e Cultura referente à disponibilidade 
Orçamentária para Contratação de profissional especializado em Nutrição para Assessoria e 
Consultoria no AEE (Atendimento Educacional Especializado) e no CAMI (Centro de Atendimento 
Multidisciplinar Inclusão) de forma atender as Necessidades da Secretaria Municipal de Educação 
deste Município, informo abaixo os seguintes recursos Orçamentários para atenderem as despesas: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRI 

As despesas para prestação de serviço do objeto licitado correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

• Unidade: 02.06.002 — Fundo Municipal de Educação. 
• Atividade: 12.361.13.2.009— Gestão das Ações Ensino Fundamental. 
• Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 — Outros Serviços Pessoa Física. 
• Fonte: 1 500 1001 — Recursos não Vinculados de Impostos — despesas com Manutenção e 
desenvolvimento do ensino 

Por oportuno, solicito que encaminhe ao jurídico para apreciação do edital e realize o processo 

administrativos atendendo a Lei 8.666/93 e a 10.520/2002. 

Atenciosamente, 

Felipe Adrian 
C 

da Silva Pereira 
tador 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 003/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2023 

JUSTIFICATIVA DO SETOR DE LICITAÇÃO 

O Presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no Caput e 
parágrafo único, I, II, III, do Art. 26, da Lei n°,8.666/93, como antecedente necessário à 
contratação com dispensa ou inexigibilidade, conforme cada caso concreto assim exigir. 

I — OBJETO: CONTRATAÇÃO de profissional especializado em Nutrição para Assessoria 
e Consultoria no AEE (Atendimento Educacional Especializado) e no CAMI (Centro de 
Atendimento Multidisciplinar Inclusão) de forma atender as Necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação deste Município. 

II — CONTRATADO: profissional WESLEY TARSO DE SOUZA SANTOS, inscrito no CPF 
074.221.095-21. 

III — FUNDAMENTAÇÃO: 

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e 
alienações devem ocorrer por meio de licitações. 

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar 
isonômica a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as 
necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas 
físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais 
e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da. 
CF/1988: 

"XXI - ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e alienações 
serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a 
todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o 
qual somente permitirá as exigências de qualificação 
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técnica e económica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações." 

Com a Constituição de 1988 veio em 1993 a criação da Lei de Licitações e . 
Contratos, que tem o objetivo de contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos 
princípios Constitucionais da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e 
publicidade. 

No entanto, há situações de contratações que possuem caracterizações que se 
enquadram em contratações diretas, tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos 
trâmites usuais, nessas ocorrências a lei previu exceções à regra, as Dispensas de 
Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame realizado sob a obediência 
ao estabelecido no art. 24, inciso II da Lei n. 8.666/93, onde se verifica ocasião em que é 
cabível a dispensa de licitação: 

"Art. 24 É dispensável a licitação: 

II - para outros serviços e compras de valor até 
10% (dez por cento) do limite previsto na alínea 
"a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde. 
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, 
compra ou alienação de maior vulto que possa ser 
realizada de uma só vez;"(grifo nosso) 

No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base jurídica 
no inciso II do art. 26 da Lei n° 8.666/93. 

Diz o art. 26 da Lei 8.666/93, em seu parágrafo único: 

"Parágrafo único — O processo de dispensa, de 
inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste 
artigo, será instruido, no que couber, com os 
seguintes elementos: 

I — caracterização da situação emergencial ou 
calamitosa que justifique a dispensa, quando for o 
caso; 

— razão da escolha do fornecedor ou executante; 

— justificativa do preço; 
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IV — documentos de aprovação dos projetos de 
pesquisa aos quais os bens serão alotados." 

No caso em questão se verifica a análise dos incisos II e III, do parágrafo único, 
do art. 26 da Lei 8.666/93. Inobstante o fato da presente contratação estar dentro dos 
limites estabelecidos no art. 24, II da Lei 8.666/93, o que justifica a contratação direta, 
vale tecer alguns comentários a despeito de eventual fragmentação de despesa, o que 
ensejaria afronta a Lei de Licitações. 

Tanto a doutrina quanto a jurisprudência recomendam que nas compras 
deverão ser observadas as quantidades' a serem adquiridas em função do consumo 
estimado. Portanto, deve haver um planejamento para a realização das compras, além - 
disso, este planejamento deve observar o princípio da anualidade do orçamento. "Logo, 
não pode o agente público justificar o fracionamento da despesa com várias aquisições ou 
contratações no mesmo exercício, sob modalidade de licitação inferior àquela exigida pelo 
total da despesa no ano, quando isto for decorrente da falta de planejamento." - Manual 
TCU. 

A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXI estabelece o dever de 
licitar de forma a assegurar a igualdade de condições a todos os concorrentes, em 
obediência aos princípios da impessoalidade, da isonomia, da publicidade, da moralidade 
e da legalidade. 

Nesse mesmo sentido, o art. 3° da Lei n.° 8.666/93, reforça a observância 
desses princípios e ainda estabelece que a licitação corresponde a procedimento 
administrativo voltado à seleção mais vantajosa para a contratação desejada pela 
Administração Pública e necessária ao atendimento do interesse público. 

Sobre a contratação indevida sem a observância do procedimento licitatório, 
fracionando as despesas, Jorge Ulysses Jacoby Fernandes, traz em sua 
obra Contratação Direta sem Licitação, páginas 154/159, 5° edição, Editora Brasília. 
Jurídica, posicionamento do Tribunal de Contas as União, de que: "O parcelamento de 
despesa, quer com o objetivo de evitar modalidade mais ampla de licitação, quer com o 
de possibilitar-lhe a dispensa, constitui infração legal" (...) e também o TCU firmou 
entendimento de que "as compras devem ser estimadas para todo o exercício e há de ser 
preservada a modalidade correta para o objeto total, que agruparia todos os itens". 

Essa orientação foi consagrada também em publicação oficial do TCU 
intitulada Licitações e Contratos — Orientações Básicas, Brasília: 

"É vedado o fracionamento de despesa para adoção 
de dispensa de licitação ou modalidade de licitação 
menos rigorosa que a determinada para a totalidade 
do valor do objeto a ser licitado. Lembre-se 
fracionamento refere-se à despesa." 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

'Atente para o fato de que, atingindo o limite 
legalmente fixado para dispensa de licitação, as 
demais contratações para serviços da mesma 
natureza deverão observar a obrigatoriedade da 
realização de certame licitatório, evitando a 
ocorrência de fracionamento de despesa." Acórdão 
73/2003 — Segunda Câmara. 

"Realize, nas compras a serem efetuadas, prévio 
planejamento para todo o exercício, licitando em 
conjunto materiais de uma mesma espécie, cujos 
potenciais fornecedores sejam os mesmo, de forma 
a racionalizá-las e evitar a fuga da modalidade 
licitatória prevista no regulamento próprio por 
fragmentação de despesas" Acórdão 407/2008 — 
Primeira Câmara 

IV — JUSTIFICATIVA DO PREÇO: 

O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como 
regra geral, e o meio de aferi-Io está em juntar aos autos do respectivo processo pelo 
menos 03 (três) propostas. 

A despeito desta assertiva, o TCU já se manifestou: 

"adotar como regra a realização de coleta de preços 
nas contratações de serviço e compras dispensadas 
de licitação com fundamento no art. 24, inciso II, da 
lei n. 8.666/93" (Decisão n° 678/95-TCU-Plenário, 
Rel. Min. Lincoln Magalhães da Rocha. DOU de 28 
12.95, pág. 22.603). 

"Proceda, quando da realização de licitação, 
dispensa ou inexigibilidade, à consulta de preços. 
correntes no mercado, ou fixados por órgão oficial 
competente ou, ainda, constantes do sistema de 
registro de preços, em cumprimento ao disposto no 
art. 26, parágrafo único, inciso III, e art. 43, inciso IV, 
da Lei 8.666/1993, os quais devem ser anexados ao 
procedimento licitatório (..)." Acórdão 1705/2003 
Plenário. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

No caso em questão verificamos, como já foi dito, trata-se de situação 
pertinente a Dispensa de Licitação. 

De acordo com as diretrizes do Tribunal de Contas da União, como pode ser 
visto acima, a orientação é que no caso de dispensa e inexigibilidade seja obedecida à 
coleta de preços, que por analogia deve obedecer ao procedimento da modalidade* 
convite que exige no mínimo três licitantes. 

De acordo com a Lei 8.666/93, após a cotação, verificado o menor preço, 
adjudica-se o serviço àquele que possuir o menor preço, a habilitação jurídica, 
qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, e regularidade fiscal, de acordo 
com o que reza o art. 27 da Lei 8.666/93, em seus incisos I, II, III, IV. 

Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com 
a realidade do mercado em se tratando de produto ou serviço similar, podendo a 
Administração adquiri-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios. 

Para atender o objeto foi realizado uma pesquisa de mercado, com o praticado com 
três empresas, cujos dados estão acostados ao presente processo, sendo tomado como 
base o menor preço apresentado. Os preços praticados estão dentro do preço de 
mercado, conforme especificado nos autos do processo, ou seja, o valor está adequado 
ao praticado no mercado. É bom esclarecer que este valor foi realizado uma pesquisa no • 
mercado, conforme realizamos uma demonstração na tabela abaixo: 

V — DAS COTAÇÕES 

No processo em epígrafe, verificou-se a desnecessidade de cotações devido 
à natureza do objeto do procedimento. 

Contudo, buscando averiguar os valores praticados com a Administração 
Pública, na forma do art. 15, inciso V da Lei n°. 8.666/93 esta Comissão solicitou ao Sr° 
WESLEY TARSO DE SOUZA SANTOS, inscrito no CPF 074.221.095-21, residente na 
rua Aníbal Araújo, casa 28, centro, Santa Rita de Cássia — BA, demonstrativos que 
corroborem o valor praticado com este órgão em comparação a demais órgão/entes 
públicos. 

Assim, diante do exposto nos documentos, restou comprovado ser o valor 
médio de mercado praticado com a Administração igual a R$ 17.496,00 (dezessete mil 
quatrocentos e noventa e seis reais) 

O valor ofertado a esta Autarquia foi de R$ 20.232,00 (vinte mil e duzentos e - 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-8a CEP: 47.15000. 

trinta e dois reais), pela contratação do serviço especializado em pesquisa e comparação 
de preços praticados pela Administração Pública através de pesquisa de preço com 
outras empresas do mesmo ramo pertinente ao objeto. 

Comparadamente a pesquisa realizada, demonstra-se que a contratação 
está dentro do valor de mercado. 

ITEM EMPRESAS VALOR R$ 

01 WESLEY TARSO DE SOUZA SANTOS R$ 17.496,00 
02 Guilherme Santos Fernandes R$ 22.500,00 
03 Rosa Alice Guedes de Souza R$ 20.700,00 

VI— RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: 

O Sr° WESLEY TARSO DE SOUZA SANTOS, inscrito no CPF 074.221.095-21, foi 
escolhida porque: 

• É do ramo pertinente; 

Comprovou possuir (atestados de capacidade técnica) larga experiência na prática 
do mesmo objeto para outros municípios, bem como possui indicação de tê-lo 
executado com altos padrões de qualidade, adequação e eficiência; 

. Habilitada (documento, em anexo); 

• Demonstrou que é habilitada possui larga experiência no exercício (atestado de 
capacidade técnica); 

• Comprovou a regularidade fiscal e trabalhista, bem como jurídica e qualificação 

técnica. 

VII— DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL 

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o 
dever de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no art. 27 da Lei 8.666/93. 
Porém, excepcionalmente, a lei de regências prevê a possibilidade de dispensa de alguns 
dos documentos, notadamente, os previstos nos artigos 28 a 31, conforme estabelecido 
no § 1° do art. 32 da Lei 8.666/93. 

A propósito, há recomendação do Tribunal de Contas da União nesse sentido: 

"Deve ser observada a exigência legal (art. 29, inciso 
IV, da Lei n° 8.666, de 1993) e constitucional (art. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

195, § 3°, da CF) de que nas licitações públicas, 
mesmo em casos de dispensa ou inexigibilidade, é 
obrigatória a comprovação por parte da empresa 
contratada de: 
Certidão Negativa de Débito (INSS - art. 47, inciso I, 
alínea a, da Lei n° 8.212, de 1991); 
Certidão Negativa de Débitos de Tributos e 
Contribuições Federais (SRF-IN n° 80, de 1997); e 
Certificado de Regularidade do FGTS (CEF) (art. 27 
da Lei n° 8.036, de 1990). Acórdão 260/2002 
Plenário. 

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou habilmente sua 
habilitação jurídica e regularidade fiscal conforme anexo. 

VIII— CONCLUSÃO 

Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a 
realidade do mercado em se tratando de produto similar, podendo a Administração 
adquiri-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios. 

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa, 
relativamente ao serviço em questão, é decisão discricionária da Administração optar pela 
contratação ou não, ante a criteriosa análise da Procuradoria Jurídica de toda a 
documentação acostada aos autos que instruem o presente procedimento. 

Santa Rita de Cássia, 09 de janeiro de 2023 

4tal 
Eduar. o =?Mo Ribeiro 

Presidente da Co issão de Licitação 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cássia— Bahia, 09 de janeiro de 2023. 

A Procuradoria do Município 

•im 

Prezado Procurador, 

Pelo presente, estamos encaminhando o processo de dispensa já 
autorizado a abertura do Processo, para ,contratação do Sr° WESLEY TARSO DE 
SOUZA SANTOS, inscrito no CPF 074.221.095-21, ao custo de R$ 17496,00 
(dezessete mil quatrocentos e noventa e seis reais), profissional especializado em 
Nutrição para Assessoria e Consultoria no AEE (Atendimento Educacional 
Especializado) e no CAMI (Centro de Atendimento Multidisciplinar Inclusão) de forma 
atender as Necessidades da Secretaria Municipal de Educação deste Município. 
Solicito que essa Procuradoria emita um parecer opinativo quanto a contratação. 

Todo o processo deve atender ao que estabelece a Lei 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

Atenciosamente, 
••• 

Eduardo 
Presidente da C 

1••-• 

•••• 

o Ribeiro 
missão de Licitação 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: WESLEY TARSO DE SOUZA SANTOS 

CPF: 074.221.095-21 

Certidão n°: 47113943/2022 

Expedição: 30/12/2022, às 09:31:12 

Validade: 28/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que WESLEY TARSO DE SOUZA SANTOS, inscrito(a) no CPF sob 

o n° 074.221.095-21, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional 

de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



Ilk MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: WESLEY TARSO DE SOUZA SANTOS 
CPF: 074.221.095-21 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:02:09 do dia 20/12/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/06/2023. 
Código de controle da certidão: E3C4.EAE1.8C3B.800A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
Praça da Bandeira. 35 

Centro - SANTA RITA DE CÁSSIA - BA CEP: 47150-000 

CNPJ: 11880.711/0001-40 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 000160/2022 

Nome/Razão Social: WESLEY TARSO DE SOUZA SANTOS 

CPF/CNPJ: 074.221.095-21 

Endereço: RUA ANIBAL AFtAUJO, 28 

CENTRO - SANTA RITA DE CÁSSIA - BA 47150000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 
APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 

***** ****************** ********************************* ** *********** ****************************************************** ******* 

***** ******** ************* ***** ***** * ****** *********************************************************************** ***** *********** 

********************************************* ***** * ******** ** ******** ** ********************* ********* *********** ************* ***** 

******************************** ***************** ** ************** * ********* *********************************************** ****** ** 

Esta certidão foi emitida em  03/11/2022  com base no Código Tributário Municipal. 

Certidão válida até: 02/05/2023 

Esta certidão abrange somente o CPF/CNPJ acima identificado. 

Código de controle desta certidão: 0100047810 

o 

o 

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
https://santaritadecássia.saatri.com.br, Contribuinte/Outros - Certidão Negativa Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso em 30/12/2022 as 09:34:18 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 30/12/2022 10:28 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20227282197 

NOME 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX}000(XXXXXXXXXVOC 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF 

074.221.095-21 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 30/12/2022, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCcrtidaoNegativa.rpt 
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ESCOLA VER CRESCER 

GUEDES & GUEDES SRC L-TDA 

10.984.969.0001/06 

AVENIDA OSVALDO FIDELIS, SN, CENTRO 

SANTA RITA DE CÁSSIA - BANIA 

ATESTADO DE CAPACIDADE 

Eu FEUSMARCOS GUEDES DE OLIVEIRA inscrito no CPF sbb o ng 032.204.575-41, portador do RG 13847251-
30 SSP/BA, residente e domiciliado na Avenida Tancredo Neves, 733 Centro — Santa Rita de Cássia, Estado 
da Bahia, Cep 47150-000, e sócio majoritário da GUEDES GUEDES SRC LTDA ME com nome fantasia Escola 
Ver Crescer, com sede na rua Augusto da Silva, s/n Centro, Santa Rita de Cássia, estado da Bahia, Cep 47150-
000, registrada na Junta Comercial do Estado da Bahia,,sob o NIRE 29203323330 e inscrita no CNPJ sob o 
n2 10.984.969/0001-06, ATESTO para os devidos fins que a WESLEY TARSO DE SOUZA SANTOS, pessoa 
fisica inscrito no CPF sob o n° 074.221.095-21, portador do RG 20004924-01 55P/BA e Nutricionista 
devidamente registrado no Conselho Regional de Nutricionistas CRN-5 sob o número 18020/P, estabelecido 
na Travessa Maria Quitéria, n2 28 — Nossa Senhora de Fátima, Santa Rita de Cassia/BA, prestou serviços na 
forma de palestras educativas sobre alimentação e nutrição, destinadas aos alunos do Ensino fundamental 
da Escola Ver Crescer da Rede Privada de Ensino Básico do Município de Santa Rita de Cássia, no período 
de outubro a dezembro de 2021 e durante o mês de março de 2022. Que o referido profissional cumpriu 
sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, pelo que declaramos estar apto a cumprir com o 
cojeto contratado, nada tendo que o desabone. 

Santa Rita de Cássia — BA, 18 de abril de 2022 

Guedes .& Guedes SRC LTDA 

CNPJ 10.984.969/0001-06 
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,4•;Firriti Eu:. 

Certificamos que Wesley Tarso de Souza Santos concluiu o Curso de Extensão 
Atenção à Reabilitação da Pessoa com Transtornos do Espectro do Autismo da 
Universidade Aberta do SUS da Universidade Federal do Maranhão 
(UNASUS/UFMA), na modalidade a distância com carga horária total de 30 horas. 

São Luis, 11 de Agosto de 2022. 
Número de autenticação do documento: 4388151VPESFJEPCFIFI. Gerado em 11/08/2022. 

Acosse o endereço httpellsiouenasus.ufma.bricerbficacao para a validação do certificado. 

, --
x/ et 71,45 

Ana Emílio Figueiredo de Oliveira 
DIRETORA DA DTED/UFMA 

DIRETORIA DE TECNOLOGIAS NA EDUCAÇÃO 
COORDENADORA - GERAL DA UNA-SUS/UFMA 

, 
c/pç:ft l',4Lic iScuatis,4,; thisok 

JoseN Melo e Sousa Bentivi Andrade 
PRÓ -REITORA DE EXTENSÃO E CULTURA 

PROEC/UFMA 
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LLNIFTERiC ÉÉ SAÚDE 
ENMERSIrrArE FErJEkre EP VARAM 

PoINEFSIDÉF; ÉFEÉTÉ. Érr ;ris 

Aluno: WESLEY TARSO DE SOUZA SANTOS 

C.Lrcu Atenceo a ReabilitoLão da Pessoa cem TressIerncE do Espectro do ALd.5110 
Eer iodo da Oterti 02 04.2C2 1 2 31 11 2021 
CO 7050{.35 

CONTEI/DO 

_FUSOS,  do Transtorno do ~estro do Autismo (TEA): 
.g040emlologla e causas relacionadas ao TEA; 
Címsnesticos diferenciais e comoroldedes relacionadas ao TEA; 
Indcadores do desenvolvimento e eonleortarnenta; 
Sinais de alerta e avaliação diatteddea: 
Equiperinterdlsos~ 
Entrevista com os pais ou cuidadores: 
Observação direta do comportamento e da interação social; 
Instrumentos de uso livre para MalreameMoAdagam de indicadores de deeenvolvimet infantil e dos 

CISSÃO:NO° do TEA tos sistemas ClassificaNtios adotados no Brasa: 
A solida do disenteslico de TEA, 
Projeto Terapeutko Singular na habeitação e reabilitação da pessoa com TEA: 

Fluxograma de acompanhamento e atendimento da Pessoa dom TEA na rede SUS. 

Situação Falai 

Ana Emilia Figueiredo de Oliveira 
DIRETORA DA DTED/UFMA 

DIRETORIA DE TECNOLOGIAS NA EDUCAÇÃO 
COORDENADORA - GERAL DA UNA-SUS/UFMA 

MÉDIA FINAL DATA DE INICIO DATA DE TÉRMINO 

APROVADO 

iL AI 4 
Jose4 Melo e Sousa Bentivi Andrade 

PRÓ-REITORA DE EXTENSÃO E CULTURA 
PROEC/UFMA 

9 



Scanned with CamScanner 



ONGÃO 114111 

' 14/1212009 074.221.095-21 

AGAS DOS SANTOS 
IRA DE SOUZA 

satse~ sucruaAsfflADE 

rtt BRASILIA/DF 

:41814~~ 

DATA Ma 

14/0411995 

'Odiei:MÃO -DO CURSO ESTARELE-CHMENTO DE ENSINO/1JF 

4109/2021 pFOB - UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAWA 

LOCAL E DATA DE EXPEDÇÃO 

SaNador/BA, 25 de março de 2022 

truk iSaCJ Catas 4tuspiç 
PitIESIDeNTE DO °RN 

ir‘ 
www.chl; 
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HISTÓRICO ESCOLAR 

Nome: WESLEY TARSO DE SOUZA SANTOS 
CPF: 074.221.095-21 
Curso de Pós Graduação Lato Sensu: NUTRIÇÃO CLINICA E ESPORTIVA 

DISCIPLINA CH NOTA SITUAÇÃO 
Ética Geral e Profissional 60h 100 Aprovado 
Metodologia Científica 60h 90 Aprovado 
Direitos Humanos 40h 100 Aprovado 
Língua Brasileira de Sinais-Libras 40h 100 Aprovado 
Inovações Tecnológicas 40h 100 Aprovado 
Introdução a Nutrição Esportiva 60h 90 Aprovado 
Docência do Ensino Superior 40h 100 Aprovado 
Princípios e Fundamentos da Nutrição 60h 90 Aprovado 
Vigilância e Qualidade de Alimentos 60h 100 Aprovado 
Nutrição e Bioenergética 60h 100 Aprovado 
Ergogênica Nutricional 40h 100 Aprovado 

Termorregulação e Avaliação Nutricional 40h I 00 Aprovado 

Inquéritos Alimentares 40h 100 Aprovado 
Tópicos Especiais em Nutrição 40h 90 Aprovado 
Nutrição Clínica em Situações Especiais 40h 90 Aprovado 

rantsiolootu4] 
INSTITUTO DE EMA* 

CULTURA DE CAPAREM ODA 
AcMtUrecitr i n iu mnSio j 

CARMIM .11 gnreov at 5out", 
Brena Araújo de Souza 

Secretaria 

FACULDADE IGUAÇU 

18.739.510/0001-40 



MINlHTZR:C; DA 
itIRSIDADL I 'LJERAL. ril.t,P,Arrp,,p_,

urrIVEPSPIADE SUS, 

Certificamos que Wesley Tarso de Souza Santos concluiu o Curso de Extensão 
Atenção à Reabilitação da Pessoa com Transtornos do Espectro do Autismo da 
Universidade Aberta do SUS da Universidade Federal do Maranhão 
(UNASUS/UFMA), na modalidade a distância com carga horária total de 30 horas. 

São Luis, 11 de Agosto de 2022. 

Número de autenticação do documento: 4388151VPESFJEPCFIFI. Gerado em 11/08/2022. 
Acosse o endereço htlps://sigu.unasus.ufma.bacerrificacao , para a validação do certificado. 

A4C 671;4; ry'e c,- • 
Ana Emilia Figueiredo de Oliveira 

DIRETORA DA DTED/UFMA 
DIRETORIA DE TECNOLOGIAS NA EDUCAÇÃO 
COORDENADORA - GERAL DA UNA-SUS/UFMA 

1 dr tf 
rr SPE netu pupilam. 

Josefe Melo e Sousa Bentivi Andrade 
PRÓ REITORA DE EXTENSÃO E CULTURA 

PROEC/UFMA 



1,1 
Cens 

ta IRE- TI) irra Gr. erram 
PIIIDAGE FEiO Era. Do toimmodimo 

uNliMPEIDAGE 05E.! nin reis 

Aluno: WESLEY TARSO DE SOUZA SANTOS 

Curso Atenraria Reabilitação da Pessoa com Transtornos do Espectro do Autismo 
Período da Oteda 02:04:2021 a 311 2 20222 
[011 )horas 

CONTEUDO 

~talco do Transtorno do Ceper-tro do Autismo (TEA); 
Epidemblogra e causas relacionadas ao TEA; 
Diagnósticos diferenciais e comorbidades relacionadas ao TEA, 
Indicadores do desenvoMmento e Comportamontais; 
Sinais de alertaa acelulado dialglaietleal 
E4rsPe interdiatiOnat. 
Entrevista com os pais ou cuidadores: 
Observação direta do comportamento e da interação social: 
InStrumentOs de uso livre para rastreemento/tnagem da Indicadores de desenvolvi 
TEA: 
Classificação do TEA nos sistemas dassrecaterios adotados no Brasil; 
A noticia do diagnóstico de TEA; 
Projeto Tempauttco Singular na habilitação e reabilitação da pessoa com TEA: 
Apoiae acolhimento da familia; 
Fluxograma do acompanhamento a atendimento da pessoa com TEA na rede SUS. 

Situação Final: 

Ana Emilia Figueiredo de Oliveira 
DIRETORA DA DTED/UFMA 

DIRETORIA DE TECNOLOGIAS NA EDUCAÇÃO 
COORDENADORA - GERAL DA UNA-SUS/UFM A 

- - 
MÉDIA FINAL DATA DE INICIO 

, 
DATA DE TÉRMINO 

100 29/07/2022 

APROVADO 

IY2kL$MÜ4I ‘i thiaj t

30/07/2022 

Josefa Melo e Sousa Bentivi Andrade 
PRÓ-REITORA DE EXTENSÃO E CULTURA 

PROEC/UFMA 



DECLARAÇÃO 
claração de Conclusão de Curso 

WJCES 01 de 06104/2018 e Portaria Abril De 2021. 

Declaramos para os devidos fins necessários que, WESLEY TARSO DE SOUZA 

SANTOS , nascido (a) em 14/04/1995, portador (a) da Carteira de Identidade: 

20000492401 e CPF 074.221.095-21, concluiu com êxito todas as disciplinas do curso 

de PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU NUTRIÇÃO CLINICA E ESPORTIVA, 

com carga horária total de 720 horas/aula, em conformidade com a portaria MEC N°329, 

de 7/04/2021. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Ipatinga - MG, 01 de Novembro de 2022. 

ran9.510/0001401 

INSTITUTO DE EDUCAM E 
GAMA DE COME MA UM 

I ffieVireriNillia 

GUASEIMA • N a„, 411 50941.-0 • 
Brena Araújo de Sozca 

Secretaria 

FACULDADE IGUAÇU 

18.739.510/0001-40 



República Federativa do Brasil 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Oeste da Bahia 

O Reitor da Universidade Federal do Oeste da Bahia, no uso de suas atribuições e tendo em vista a conclusão do 
Curso de Nutrição na data de 26 de outubro de 2021, confere o titulo de 

brasileiro, natural de B rasilia - DF, nascido em 14 de abril de 1995, portador de Cédula de Identidade no 
20.004.924-01 SSP-BA, e outorga-lhe o presente Diploma a fim de que possa gozar de todos os direitos e 

prerrogativas legais. 

JACQUES A'NTONIO DEMIRANDA 

Reitor 

Barreiras - BA, 6 de dezembro de 2021. 

WESLEY TARSO DE SOUZA SANTOS 
Diplomado 

Scanned with CamScanner 



Conselho Regional de Nutricionistas 
5 região Bahia e Sergipe 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE - CRN/5 

VÁLIDA ATÉ: 08/07/2023 

Número da Certidão: 49352/NET 

Nome. • WESLEY TARSO DE SOUZA SANTOS 

Titulo. NUTRICIONISTA PROVISORIO 

CRN/5 n°. • 18020/P 

Data de Inscrição:: 10/11/2021 

Certificamos, a requerimento da parte interessada, que o(a) Profissional acima 
identificado, está devidamente inscrito(a) neste CRN/5. Encontrando-se em situação de 
regularidade com suas obrigações financeiras e eleitoral, não havendo, até a presente 
data, nada que desabone sua conduta ético-profissional, estando habilitado(a) a 
desempenhar suas funções, de acordo com a Lei n° 6.583/78 e Lei 8.234/91. 

Certidão expedida gratuitamente, via Internet, no dia 9 de Janeiro de 2023. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site do CRN/5, no 
endereço http://www.crn5.org.br, item Atendimento Online\ Conferência de Certidão. 

Site: www.cm5.org.br - Telefax: (71) 3245-0753 - Email: atendimento@crn5.org.br 
SEDE do CRN-5: Rua Dr. José Peroba, n°149 - SI. 1001, Ed. Centro Empresarial Eldorado, Stiep, Salvador - BA, CEP: 41.770-235 

Telefones: (71) 3237-5652/ 3033-0724/ 3032-6391/ 3019-5314 Fax: 3245-0753 

DELEGACIA em SE: Rua Duque de Caxias, Praça Tobias Barreto, n°510, Centro Médico Odontolágic,o, SI. 502, São José, Aracaju 
- SE , CEP: 49015-130 Telefone: (79) 3022-5966 



'Ni estaca 

ESCOLA VER CRESCER 

GUEDES & GUEDES SRC LTDA 

10.984.969.0001/06 

AVENIDA OSVALDO FIDELIS, SN, CENTRO 

SANTA RITA DE CÁSSIA - BAHIA 

ATESTADO DE CAPACIDADE 

Eu FELISMARCOS GUEDES DE OLIVEIRA inscrito no CPF sob o n2 032.204.575-41, portador do RG 13847251-
30 SSP/BA, residente e domiciliado na Avenida Tancredo Neves, 733 Centro — Santa Rita de Cássia, Estado 

da Bahia, Cep 47150-000, e sócio majoritário da GUEDES GUEDES SRC LTDA ME com nome fantasia Escola 
Ver Crescer, com sede na Avenida Osvaldo Fidelis, S/N Centro, Santa Rita de Cássia, estado da Bahia, Cep 
47150-000, registrada na Junta Comercial do Estado da Bahia, sob o NIRE 29203323330 e inscrita no CNPJ 

sob o n2 10.984.969/0001-06, ATESTO para os devidos fins que a WESLEY TARSO DE SOUZA SANTOS, 
pessoa física inscrito no CPF sob o n2 074.221.095-21, portador do RG 20004924-01 SSP/BA e Nutricionista 

devidamente registrado no Conselho Regional de Nutricionistas CRN-5 sob o número 18020/P, estabelecido 
na Travessa Maria Quitéria, rre 28 — Nossa Senhora de Fátima, Santa Rita de Cassia/BA, prestou serviços na 

forma de palestras educativas sobre alimentação e nutrição, destinadas aos alunos do Ensino fundamental 
da Escola Ver Crescer da Rede Privada de Ensino Básico do Município de Santa Rita de Cássia, no período 
de outubro a dezembro de 2021 e durante o mês de março de 2022. Que o referido profissional cumpriu 

sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, pelo que declaramos estar apto a cumprir com o 

objeto contratado, nada tendo que o desabone. 

Santa Rita de Cássia — BA, 18 de abril de 2022 

z•-) u ti ) irztt 

Guedes & Guedes SRC LTDA 

CNPJ 10.984.969/0001-06 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

%Mn Professor:Hawai  ein centro de Santa Rita de Cássia-Ra CEP: 47.15000. 

PEDIDO DE COTAS PROPOSTA DE PRE OS 
Tendo em vista a necessidade futura de deflagrar processo administrativo para, CONTRATA O DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO EM 
NUTRIÇÃO PARA ASSESSORIA E CONSULTORIA 
ATENDIMENTO MULTXDISCIPLINAR INCLUSÃO) 
DESTE MUNICÍPIO, solicitamos de V.S.', a gentileza 
de referência em anexo. 

NO AEE (ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO) E NO CARI (CENTRO DE 
DE FORMA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
de cotar os preços da(s) quantidade(s) e especificações, constantes da tabela abaixo e termo 

OBSEAVAÇÃO1: APÓS O PREENCI4IMENTO ENCAMINHAR PARA A GERÉNCIA ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE 
CÁSSIA A LVILF too FONE/FM(1 crn 3825-1313 

OBSERVAÇÃO2: 
A QUM41.1MR. MOMENTO mormo DO PRAZO DE VALIDADE DA COTAÇÃO/PROPOSTA FICA A PROPONENTE INFORMADA DA 

POSSIBILIDADE DE CONVOCAÇÃO ATRAVÉS DE CONTATO TELEFÔNICO OU E-MAIL PARA APRESENTAÇÃO DA REGULARIDADE 
FISCAL e suakisca. 

OSA CONTAR NO 
ORÇAMENTO PREENCHIMENTO PELA EMPRESA 

NOME: Guedes de Souza 

0013, CPP: 053.326.475-81 

ENDEREÇO: Avenida Transversal, adro 24, Conjunto A, Loba 13, Ap. 101 

argoerest 0/CEP: Paranoit, 71572-401 

FONE: (613.99991-7316, ,,

E-MAIL: allmon mall.com 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇOS UNIU)* QUANt LINIT- (RS) TOTAL (R$) 

, 

Conludasio de profissional especializado em Nutrição para 
Consultoria no ABE (Atendimento Educacional Especializado) 
(Centro de Atendimento Multirksciplinar Inclusão) de 
Necessidades da Secretaria Municipal de Educação deste 141umelpio. 

Assessoria e 
e no CAMI 

forma atender as MÊS 09 9$ .2 .150q0C 9$ 3.0 ./C0,00 

VALOR TOTAL DA COTAÇÃO R.$ 

Scanned with CamScanner 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Tinem ~asas Halo% sln centro de Santa Rita de Cássla-Sa CEP: 47.15000. 

DATA DA ASSINATURA PELA EMPRESA ASSINATURA E CARIMBO 

nt, et-, - sara 03 de de 202 . e n v t,  i
eNe.. "untka 

VAUDADE DA PR STA: 

CONDRAES DE PAGAMENTO: 

60 (SESSENTA) DIAL 

EM ATÉ 30 (TRINTA) DIAS APÓS A DAT MENTO DOS mATEltiAIS/SERVIÇOS. 

PRAZO DE INMEGA: 
DATA DA 

cia muco) clea (nue 

SATURA DA SOLICITAÇÃO ASSI TURA E CA 1480 DO REQUISITANTE 

Mw Ana da S. Cabra( 
Edi -ccão c Cukura 

ri (I r (i 2!23 1 

Scanned wi h CamScanner 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travem Profanem Nela% sIn centro de Santa Rita de Cássia-Ela CEP: 47.15000. 

, PEDIDO,DE;COT 01 PROPOSTA LPREÇOS 1 , , — — - - morw-.... _
Tendo em vista a necessidade Mura de deflagrar processo administrativo para, CONTRATAÇAO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO EM 
NUTRIÇÃO PARA ASSESSORIA E CONSULTORIA NO ME (ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO) E NO CNC (CENTRO DE 
ATENDIMENTO MULTIDISCIPLINAR INCLUSÃO) DE FORMA ATENDER AS NECESSIDADES PA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DESTE MUNICÍPIO, solicitamos de V.S. , a gentileza de cotar os preços da(s) quantidade(s) e especificações, constantes da tabela abaixa a ter" 
de referência em anexo. 
"Ilefiefli/S ril • 

ws.K" .8% wee
APÓS O PREENCHI= ENCAMINHAR 
CÁSSIA ATRAVÉS DO rasuram 

PARA A GERÊNCIA ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE A RITA DE 
(77) sszs-xsts 

_. 
005ERVAÇA02: 

*QUALQUER MOMENTO DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE DA COTAÇÃO/PROPOSTA FICA A PROPONENTE INFORMADA DA 
POSSIBILIDADE DE CONVOCAÇÃO ATRAVÉS DE CONTATO TELEFÉNICO OU E-MAIL PARA APRESENTAÇÃO DA REGULARIDAD 
FISCAL X ~DICA. 

1- DADOSA CONTAR NO 
ORÇAMENTO 

NOME: 
04P3,1 
ENDEREÇO: 

aDADE/ESTADO/CEP: 

FONE:

Wesley tarso de Soma Santos 

074.221.095M. 

'Travessa alia OVISMat Simisona de Fátima 

Santa Rita de Crissie4A, 47150400 

{77)99860-0353 

01ICRIÇÃO SERVIÇOS 
tdr,jo para rusrmona ;Ai em 4, noNu 

CA.Ki 
de profissional . Especiahn de) e Centra"° r (Atendimento Educacional

de forma atender as 
Constataria no mui -ffisciphnar Inclusio) tendimento 

deste mwsrmio. 
(Centro de A • municipal de EckesaCt Necessidades da Secretaria 

UNI OU 

VALOR TOTAL DA COTAÇÃO 

UNIt. (11$1' TOTAL (R$) 

R$ AI. 4416,00 

Scanned with CamScanner 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

TrnnsaProfr,nonH.Mn, sin centro de Santa Rita de Cássia-Da CEP: 47.15000. 

DATA DA ASSINATURA PELA EMPRESA SSINATURA E CARIMBO 

Sis.jakNa- 58 11_ de  trinui  de 2023. 

»fir),0411tediri ' 9 1; lig 

VALIDADE DA PROPOSTA: 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

PRAZO DE ENTREGA: 

DATA DA ASSINATURA DA 

VIM 111., »NT/. 

tbk.+6 rCtrtbz) Srs."— 5,11^ %, 
lawar 

ditelee20 

EM ATÉ 30 (TRINTA) DIAS MOS A DATA DE Recettimer410 005 MATERIAIS 

05 (CINCO) DIAS Ou* 

uatAçÃo 

IR 

SANTA RITA DE OlkSSIA - BA 02/01/20 

f 
da S. CotircL 

(i.u.:,:t..-czo Ctliiurc 
. rt' oL)2 I2C,

Scanned with CamScanner 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Prohnora HM" a/n centro de Santa Rita de Cássia-Be CEP: 47.15000. 

'PEDIDO DE COTAtÃO / PROPOSTA DE PREÇOS, . , . ..... s. _ 
—agrar 

....„ 
Tendo em vista a necessidade futura de dal processo administrativo para, CONTRATAÇA0 DE PROFISSIONAL ESPEC./A TTADO EM 
NUTRIÇÃO PARA ASSESSORIA C CONSULTORIA NO AU (ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO) E NO CAIAI (CENTRO DE 
ATENDIMENTO MULTIDISCIPLINAR INCLUSÃO) DE FORMA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PESTE muNICIPIO, solicitamos de V.S.s, a gentileza de cotar os preços da(s) quantidade(s) e espediticaçdes, constantes da tabela abaixo e termo 
de referència em ane . 
oBsERvAn cr , 

a' 
Aros o PREENCHIMENTO ENCAMINHAR PARA A O CIA TrvA oa reevenuee *URU" DE SANTA RITA oe 
cÁsszA ATRAVÉS Dg roontavitall 352.01-111a 

OBRE AÇÃO21 
A QUALQUER MOMENTO DENTRO DD PRAZO DE VALIDADE DA COTAÇÃO/PROPOSTA FICA A PROPONENTE INFORMADA DA 

POSSISILIDADE DE CONVOCAÇÃO ATRAVÉS DE CONTATO TELEFÓNICO OU E-MAIL PARA APRESENTAÇÃO DA REGULARIDADE 
FISCAL E JURÍDICA. 

DADOS A CONTAR No 
OttCAMENTO 

PREENCÃMENTO•PELA EMPRESA 

NOME : Ilheta* Santos Fernanda 

CNP)/ CFF: 074.802.665-70 

ENDEREÇO: Rua Joaquim Rebuço, 1 Centro 

CIDADE/ESTADO/CEP: 1:plad-RA, 45570-000 

FONE ) 7 RR 

L. Parnandesuu182.0malleorn 

toM DESCRICÃO DOIIERVIOS ONU). QUAHT. UNIT. CRS) TOTAL (RS) 

• 

Contrafação de profiNional esp.:Maneado em Ninai* para Assessoria e 

Consultoria no AEE (Atendimento Educacional Especializado) c no CAMI 

(Centro de Atendimento Multidisciplittar Inclusão) de fbnna atender as 

Necessidades da Secretaria Municipal de Educação deste Município. 
MÊS 09 RS a40405 RS QÃSCIO c90 ; 

VALOR TOTAL DA COTAÇÃO R$ 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GARINnE DO PREFEITO 
C N PJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa ~Man ?Min% sin centra de Santa Rita de Cauda-Da CEP: 47.15000. 

DATA DA ASSX NATURA PELA EMPRESA ASSINATURA E CARIMBO 

i - _ de 4040 de 2023. 

- 

SevAtv5 fewessek 

Guilherme Fernanda 
NUTRICIONISTA 

CRN IMOS' ,Q,3 

Maohn Liria da S. Cal jrul 
5::. LC.:UCC:C.C10 ET CU ÍLI;C: 

r:' 002 /20.2 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, &ti centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 003/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2023 

1— INTRODUCÃO 

Esta Consultoria Jurídica recebe solicitação de parecer conclusivo a respeito de eventual 
hipótese de dispensa de licitação (de valor) a autorizar a Contratação de profissional 
especializado em Nutrição para Assessoria e Consultoria no AEE (Atendimento Educacional 
Especializado) e no CAMI (Centro de Atendimento Multidisciplinar Inclusão) de forma atender 
as Necessidades da Secretaria Municipal de Educação deste Município, conforme justificativa 
que integra o procedimento, considerando o valor inferior aos limites legais de dispensa 
previstos na Lei 8.666/93, tudo à luz das normas jurídicas aplicáveis à espécie, o que passo a 
laborar adiante. 

2— RELATÓRIO 

Do que se extrai da análise acurada da situação em foco, o objetivo da solicitação de 
parecer é aferir a possibilidade de dispensa de licitação em face dos valores postos na espécie 
tratada. 

Para exame da espécie, procedemos à interpretação da legislação aplicável ao caso, assim 
como analisamos detalhadamente os autos do processo administrativo. É o relatório. 

3— PARECER 

A questão que se nos apresenta para análise é sobre a legalidade e admissibilidade da 
dispensa de procedimento licitatório na hipótese dos autos e, neste particular, não há dúvida 
quanto ao cabimento da dispensa de certame à luz do disposto no art. 24, inciso II, da Lei Federal 
n° 8.666/93, se verificando o evidente apego à lei, pois, resta claro no processo administrativo e 
nos termos da própria lei se tratar de situação dispensável em face do valor inferior aos limites 
legais de dispensa para contratação de profissional especializado em Nutrição para Assessoria e 
Consultoria no AEE (Atendimento Educacional Especializado) e no CAMI (Centro de 
Atendimento Multidisciplinar Inclusão) de forma atender as Necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação deste Município, consoante justificativa técnica, devendo logicamente a 
prestação ocorrer de acordo com a cotação do preço, como se constata presente na espécie pela 
documentação que integra o procedimento, tudo a demonstrar a presença dos elementos que 
autorizam a dispensa da licitação. 

E nesse sentido, é salutar transcrever a lição de MARÇAL JUSTEN FILHO in 
Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Dialética: São Paulo, 11' edição, 
2005, página 235, quando como quase que doutrinando para a hipótese, observa que: 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

"A pequena relevância da contratação não justifica gastos com uma licitação 
comum". 

E adverte ainda o festejado autor que: 

"Não se admite, porém, que o fracionamento conduza à dispensa de licitação". 

Assim, não contraria a lei ou o interesse público a ratificação do ato de dispensa que, pelo 
contrário, se impõe exatamente em nome do interesse público que reclama a providência como a 
que ora se apresenta à análise. 

4- CONCLUSÃO 

Dessa forma, à luz do Direito aplicável à espécie e considerando a presença de interesse 
público entende e opina esta Consultoria do Município, salvo melhor juízo, favoravelmente 
e pela imposição de reconhecimento da situação de dispensa de licitação no caso presente à 
luz do art. 24, inciso II, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, mediante a 
edição de ato motivado nos termos da lei e de conformidade com a fundamentação supra, 
pela autoridade administrativa, de logo ressaltando a impossibilidade de eventual 
fracionamento de licitação pela aquisição para os mesmos fins por via de nova contratação 
direta. S.M.J. É o parecer. 

Santa Rita de Cássia (BA), 09 de janeiro de 2023. 

Pedro DariieVdfrSouza Winck 
Procurador aio Município 

OAB/BA n° 68.244 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNN: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n", bairro centro, Santa Rita de Cássia-BA, CEP: 47.150-000. 

Santa Rita de Cássia(RA), 09 de janeiro de 2023 

De GABINETE DO PREFEITO 

Para SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Senhora Secretária. 

Conforme solicitado e justificado pelo Secretário de educação e cultura, quanto à 
contratação de profissional especializado em Nutrição para Assessoria e Consultoria no AEE 
(Atendimento Educacional Especializado) e no CAMI (Centro de Atendimento Multidisciplinar 
Inclusão) de forma atender as Necessidades da Secretaria Municipal de Educação deste 
Nlunicipio. AUTORIZO a contratação solicitada, que deverá ser diretamente, sem necessidade 
de procedimento licitatorio, devendo a contratação ocorrer conforme abaixo: 

a) Contratado: WESLEY TARSO DE SOUZA SANTOS, inscrito no CPF 
074.221.095-21, residente na rua Aníbal Araújo, casa 28, centro, Santa Rita de Cássia 
- HÁ. 

Objeto do C ontrato: contrafação de profissional especializado em Nutrição para 
Assessoria e Consultoria no AEE (Atendimento Educacional Especializado) e no 
CAMI (Centro de Atendimento Multidiseiplinar Inclusão) de forma atender as 
Necessidades da Secretaria Municipal de Educação deste Município. 

c) Valor RS 17.496,00 (dezessete mil quatrocentos e noventa e seis reais) 

ci) Período: De 09 de janeiro de abril 2023 até 29 de setembro de 2023. 

Justificativa: Fundamentado no Art. 24, Inciso II, da lei 8.666/93. 

Devendo a Secretaria de Educação e Cultura acompanhar a prestação dos serviços ora 
autorizados de modo a satisfazer integralmente todos os interesses desta Administração Pública 
de Santa Riu( de Cássia, trazendo ao Gabinete do Prefeito eventuais óbices. 

Nestes termos ADJUDICO ao favorecido acima o objeto do presente Processo e 
HOMOLOGO todos os procedimentos da Comissão Permanente de Licitação no presente 
Processo. 

Cordialmente. 
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CONTRATO N.° 005/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 003/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2023 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM, DE 
UM LADO, COMO CONTRATANTE, A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
RITA DE CÁSSIA/BA — DO OUTRO, 
COMO CONTRATAD O PROFISSIONAL 
WESLEY TARSO DE SOUZA SANTOS. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de prestação de serviços, que entre si 
fazem, de um lado como Contratante A Prefeitura Municipal de Santa Rita de 
Cássia, com a sede na Travessa Professora Helena, s/n, bairro Centro, Santa Rita de 
Cássia, Estado do Bahia, CEP: 47.15000, inscrita no CNPJ N.° 13.880.711/0001-40, 
representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia o Sr. José 
Benedito Rocha Aragão, CRO 2652 - BA, CPF n°. 207.067.153-49 e, do outro o 

profissional WESLEY TARSO DE SOUZA SANTOS, inscrito no CPF 074.221.095-

21, residente na rua Aníbal Araújo, casa 28, centro, Santa Rita de Cássia — BA, tem 
entre si ajustado o presente CONTRATO, submetendo as partes aos preceitos legais 
instituídos pela Lei n.° 8.666, de 21/06/93, e as Cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira — do objeto Contratação de profissional especializado em Nutrição 
para Assessoria e Consultoria no AEE (Atendimento Educacional Especializado) e no 
CAMI (Centro de Atendimento Multidiseiplinar Inclusão) de forma atender as 
Necessidades da Secretaria Municipal de Educação deste Município. 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID. QUANT. 
UNIT. 
(R$) 

TOTAL! 

(R$) 
Contratação de profissional especializado em 
Nutrição para Assessoria e Consultoria no AEE 
(Atendimento Educacional Especializado) e no 
CAMI (Centro de Atendimento Multidisciplinar 
Inclusão) de forma atender as Necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação deste 
Município. 

MÊS 09 
R$ 

1.944,00 
R$ 

17.496,00 

TOTAL GERAL 17.496,00 

Cláusula Segunda — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA — As despesas decorrentes do 
presente Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

Unidade: 02.06.002 — Fundo Municipal de Educação. 
Atividade: 12.361.13.2.009— Gestão das Ações Ensino Fundamental. 
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• Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 — Outros Serviços Pessoa Física. 
• Fonte: 1 500 1001 — Recursos não Vinculados de Impostos — despesas com 
Manutenção e desenvolvimento do ensino 

Cláusula Terceira — PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor total do 
presente Contrato é de R$ 17.496,00 (dezessete mil quatrocentos e noventa e seis reais). 

§ 10 - Nos preços ofertados já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento do 
presente Contrato; 

§ 2° - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após os serviços serem 
prestados, devidamente atestados pela Secretaria Municipal de Educação as Notas 
Fiscais/Fatura deverão ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Educação de 
Santa Rita de Cássia, CNPJ sob o n° 30.864.489/0001-00, com sede na Praça 
Frederico Fidelis, bairro centro, Santa Rita de Cássia (BA). 

§ 3° - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o 
documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de nota de 
correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado 
para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 

Cláusula Quarta — DOS PRAZOS - O presente Contrato terá prazo vigente até o 
cumprimento do objeto, com vigência iniciando na data de sua assinatura até 29 de 
setembro 2023. 

Clausula Quinta - DA FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO - A fiscalização será feita 
contbrme designa art. 67 da Lei 8.666/93 a Sra. Thayane Augusto da Silva Reis, 
conforme Portaria n° 179, de 04/01/2022. 

Cláusula Sexta — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA — Prestar o serviço dentro dos 
prazos e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

6.1 - Prestar o serviço mantendo todas as condições de qualidade originais; 
6.2 - Atender prontamente as Ordens de serviços do item, expedindo a competente 
nota de prestação de serviços. 
6.3 Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por danos resultantes 
de negligência, imperícia, imprudência ou dolo próprio, bem como dos prejuízos 
decorrentes da qualidade do serviço. 
6.4 Manter a Regularidade Fiscal da empresa durante toda a vigência do presente 
Contrato. 

Cláusula Sétima — RESPONSABILIDADE — O Contratado será responsável, na forma da 
Lei, por quaisquer prejuízos provenientes de vícios e/ou defeitos nos serviços 
contratados; 
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a) Correrão por conta do Contratado as despesas que tiverem de ser feitas, pelo 
Contratado ou pelo Município de Santa Rita de Cássia/BA, para reparação desses 
danos ou prejuízos; 

10 Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro, de qualquer 
equivoco da proposta ou de má administração do Contratado; 

c) Manter, durante toda a vigência do Contrato, todas as condições exigidas e 
apresentadas na data da apresentação da proposta. 

d) Corrigir, alterar e/ou refazer no prazo definido pela Contratante os serviços que, a 
juízo desta, não forem considerados satisfatórios, sem que a caiba qualquer 
acréscimo no preço contratado; 

e) O Contratado é o único responsável pela procedência dos serviços que vier 
prestar. 

Clausula Oitava - PENALIDADES POR INADIPLEMENTO DO CONTRATADO - 
Conforme Art. 77 da Lei 8.666/93, em caso de inadimplemento por parte do contratado, 
o Município de Santa Rita de Cássia (BA) poderá aplicar as seguintes sanções, 
graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo das sanções civis e penais, se 
for o caso, garantida á prévia defesa em processo administrativo: 

a) Para infrações de pequena relevância - Advertência; 

b) Para infrações de media relevância - Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o 
valor total do futuro contrato; 

c) Para infrações de grande relevância - Aplicação cumulativamente, das penalidades 
abaixo: 

1 - Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do futuro contrato; 

2 - Rescisão unilateral do contrato derivado da presente licitação; 

3 -- Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Administração Pública no prazo de até 02 (dois) anos, 

4 - Emissão de Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do Artigo 87, Inciso IV, da Lei Federal n°. 
8.666, de 21 de junho de 1993; 

d) Ocorrendo atrasos no serviço do objeto contratados com base na presente 
licitação, o futuro contratado poderá ser penalizado conforme abaixo: 

1 - atraso de 01 (um) a 05 (cinco) dias no serviço do objeto - Multa de até 5% 
(cinco por cento) sobre o valor dos produtos entregues em atraso; 

2- atraso de 06 (seis) a 10 (dez) dias no serviço do objeto - Multa de até 10% (dez 
por cento) sobre o valor dos produtos entregues em atraso; 
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3 — atraso superiores a 10 (dez) dias no serviço do objeto- poderão ensejar a 
rescisão do futuro contrato, com as cominações previstas neste Edital. 

§ 10 — O valor das multas será obrigatoriamente deduzido do pagamento do objeto 
entregue com atraso, ou de outros créditos relativos a este Contratado, 
eventualmente existente. 

§ 2°- O valor das multas prevista nesta Cláusula não tem caráter compensatório e o 
seu pagamento não eximira o contratado da responsabilidade de perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

Cláusula Nona — DA RESCISÃO CONTRATUAL — O presente contrato regular-se-á 
no que concerne à sua execução, inexecução ou rescisão pelas disposições da Lei n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, observadas suas posteriores alterações, por suas 
cláusulas e pelos preceitos e princípios do direito público. Constituem motivos para 
rescisão deste contrato: 

a) o não cumprimento, cumprimento irregular ou lentidão no cumprimento de 
cláusulas contratuais; 

b) a paralisação do serviços contratados, sem justa causa e prévia comunicação ao 
Município de Santa Rita de Cássia(BA); 

c) a subcontratação, total ou parcial, do objeto contratado, associação a outrem, 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, sem prévia comunicação ao Município de Santa Rita de 
Cássia(BA); 

d) o descumprimento de determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar c fiscalizar a sua execução, assim como seus superiores; 

e) o cometimento reiterado de falhas, na sua execução; 

f) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificado 
e determinado pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contrato e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 

g) a supressão de objeto por parte da Administração, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato, além do limite permitido no § 1° do Artigo 65, da Lei 
Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

h) a suspensão do serviço do objeto por ordem da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, exceto em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurando ao contratado optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação; 

i) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes de serviços já realizados, exceto em caso de calamidade pública, 
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grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado optar 
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação; e 

j) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, 
impeditivo da execução do contrato. 

Parágrafo Único - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos 1 a XI do Artigo 78 
da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, não cabe ao Contratado direito a 
qualquer indenização. 

Cláusula Nona - PUBLICAÇÃO - 0 Município de Santa Rita de Cássia (BA) 
providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial do 
Município de Santa Rita de Cássia (BA), até o quinto dia do mês seguinte ao da 
assinatura, nos termos do Parágrafo Único do Artigo 61 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 
de junho de 1993. 

Cláusula Décima Primeira- FORO - As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita 
de Cássia - Estado da Bahia, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir questões decorrentes do presente Contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas, que a tudo viram 
e acompanharam, e subscrevem o presente Contrato, juntamente com as partes, depois de 
lido e achado conforme. 

JOSE BE 

/ 

Santa Rita de Cássia-BA, 09 de janeiro de 2023. 

O ROCHA ARAGAO 
Prefeito 

CONTRATANTE 

IA Lr) 'ki,),-AK -ret‘Ali J4SeaCuirk 
WESLEY TARSO DE SOUZA SANTOS 

CPF 074.221.095-21 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1 a ro Gmy et- - bvia--e) 
CPF: 153 -66 CPF: 
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Lure, Arc 2023 

30 de de 2023 
n 1, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2023— DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 003/2023 

EXTRATO DE CONTRATOS 

Contrato n" 005/2073- Contratantes: O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA e a 
WESLEY TARSO DE SOUZA SANTOS, inscrito no CPF 074.221.095-21- Objeto:
Contração de profissional especializado em Nutrição para Assessoria e Consultoria no AEE 
(Atendimento Educacional Especializado) e no CAM1 (Centro de Atendimento 
Multidisciplinat Inclusão) de forma atender as Necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação deste Município; Valor total: RS 17.496,00 (dezessete mil quatrocentos e noventa e 
seis reais): Vigência do Contrato: 09/01/2023 à 31/12/2023- Fonte de Recursos: Fonte: 1 500 
1001 — Recursos não Vinculados de Impostos — despesas com Manutenção e desenvolvimento 
do ensino; Data do Contrato: 06/01/2023- Assinam: José Benedito Rocha Aragão pelo 
Município e Wealey Tarso de SOUTS Santos, pela contratada. 

Santa Rita de Cássia (BA), 09 de janeiro de 2023. 

JOSÉ BENEDITO ROCIA ARAGÃO 
Prefeito 

Certficagão Digital: QDLPT1/99-IUFSCDLX-LTS4FOUY-WBF87SQX 
Versão eletrônica disponível em: https://doem org.br/balsaniaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2200-2/2001 de 24108/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 003/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2023 

Dispensa N° 003/2023. Processo Administrativo e 007/2023. Contratante: 
Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia. Contratado: Wesley Tarso de Souza 
Santos, inscrito no CPF 074.221.095-21; Objeto: Contratação de profissional 
especializado em Nutrição pura Assessoria e Consultoria no AEE (Atendimento 
Educacional Especializado) e no CAMI (Centro de Atendimento Multidiseiplinar 
Inclusão) de forma atender as Necessidades da Secretaria Municipal de Educação deste 
Município; Valor total: R$ 17.496,00 (dezessete mil quatrocentos e noventa e seis 
reais); Justificativa: Fundamentado no Art. 24, Inciso 11, da lei 8.666/93, DA 
AUTORIZACÃO Autorizo a presente RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO. Santa Rita de Cássia, 09 de janeiro dc 2023. José Benedito Rocha 
Aragão-Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia. 

ECIIC5C, biS 41%3 202$ 
30 de j uieir de» iü?7

Papo.) 5 

Certificação QDLP7V99-1UFSCDIX-LTS4FOUY-W8F87SQX 
Versão eletrônica disponível em: https://doemorg.briba/santaritadecassia 

Documento assinado digitalmente con forme MP no 2200-2/2001 de 24/06/2001, que institui a Infra-estruturada Chaves Públicas Brasileira - ICE Brasil 
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komeerthanor.te - Sn Int ane - lá -allisaleaess 

PORTARIA If 171 DE 04 DE JANEIRO DE 9022 

Dssignar eavidores lit~ pai fiscalizar 
mi contratos celebradospoSadunIcipld 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA PITA CEGARIA, Eatudia da Estila, no 
suas atribuições que Itin conferi o Irolso VIII do Art 89 da Ui Ordinkatdi 

, resolve: 

Art. 10 Designar para liecarizat os centrem* celeibrudc• pelo ~pio, os 
seguintes servidores: 

I - Min Sardas Babosa, (OS* deDtvmMde Control, Avelar • ~done) 
coroo fiscal das contratos caliebradc• para ~Sia Municipal da Sea 

Tbayane Augusto da Silva N . gretara da Educação) cano Iscai doa 
contratos celebrados para Secretariei Municipal de Educaçao e Cubra; 

Evamer Redigido Amplio, ~ente Técnico da Tesourada) como flacel 
dos demais contratos celebrados pelo Municiai', de Sn Fala de Casas 

Considerando que o fiscal de Contrato* deve oxteoer datekiadaniardr o 
instrumento contratual e o editai da treitaçãO a Ser firictillaidõ tonOtando en ffigilliS0 
próprio todas as ocorrências relacionadas á sua execução,. devendo sena qualquer 
dúvida com os demais setores competentres da Adrelnisbar dam o twO aareprimento 
das cláusulas neles estabelecidas; 

Constituem atribuições do focal ora designada, ociordenar, acerripenhar a 
fiscalizar a e xeCuÇA0 dos contras Mb SUS NIGNIMIlbilded• mak felF•CiVell 
relatórios observando que lhe compelir, para dato: 

Certificação Dsgrtal. rsuMt2YJ4WSfiCR-CC6EWJCP-CNCPLflTY 
versão aleirámos disponível em htlesinoemorg.brIbaskardantaclecassia 

)1ento assmado digitalmente conforme NIP n°2200-2/200? *24vt2001, que laStatd intriegntarade Pah firtS Brasileira • CP Brasil 
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<Maneta do Paha° 
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Tnn"" P  1~1 Hiletui, a -.empo isnoweessiiitetriattrie-~ *kikCão. - CIIP747.1.40400 

1 - Propor a celebração de Sana ai resaão, miando ~tio, controlar o 
prazo de vigencsa do instrumento manta sob sua responsalada 

2 - Manter controle atualizado dos ~MOS 
cuidando para que o valor do contrato não saia abicado; 

3- Comunicar formalmente a tinidae compota agia ̂ Ne Prilwa min 
contratada, as irregularidades corne:Mas, penhas de penada; 

4 - Solicitar, ti unidade competente, Isectensdinings eaante do conlzato e0b sita 
responsabilidade: 

5 -Autorizar, formalmente, querelada dav nt*doco
da garantia contratual em favor da Contratei* 

6- Manter, sob sua guarda, cópia doe pr

7 - Encaminhar, á autoridade competia ffi
cronograma fisicoananceiro, substituistaide mamais andpamenta fonntitildOS 
contratada; 

de contratado; 

8 - Confrontar os preço* e ol 
estabelecidos no contrato; 

de 

da Nota Fiscal com os

9- Receber e atestar Notas Raciais • tincentini~ aos tabree enes, 
fiscalizando a efetivação dos pagamentos na data presas em cada inseurnanto 
contratual No caso de obras, acompanhar as ~Wel.. no aso de ~estiei dilato nas 
obras conferir em conjunto com o aktionarifacto e atesta, 

Certificação TStIVWL2V-.M LfgÁl Étt-CCUI16LIaC7O5fifrí d

Versão elein5nice disponível em leio fldoentorg.brIbairsententadecesso 

Documento assinado digitalmente conforme MP 2200.2/2001 de.24~00i,4t4e frigiu i a tr*asauadeOraves Púdicas Brasileira - ICP Brasil 
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*se ht~eirttekais~- ~At* Glee - Au -IZZIVaIP 

10- Verificar se() eram da lite& eandSseabee eÇzZLes ~dto sarda 
com o estabelecido no instrumento contratei: 

11 - Notificar a contratada MI eatlif.aa 
obras ou para efetuar a traga dos matada 

12 - Sugerir ao 
deacumprimento de clauSulers contrata; 

de qande Nela 

13 - Acompanhar a nem* menus em nue aspamos ~as • 
qualitativos; 

14 - Registrar todas as 000~111 
aplicar as devidas penalidades do Carter 

15 - Determinar a repara*, corre*, noconeruelo ou ~ao, a 
expensas da empresa contratada, no total ou em pule, o otqeso do cada em que ia 
verificam vidos, defeitos ou Menções ~Ursos de IMICuÇãO 011 de
empregados, 

18 - Deve rejeitar, no todo ou em parte, shei, serviço ou famedmento eaaódo 
em desacordo com o Contrato; 

17- Exigir e assegurar o 0MP~ 

18- Exigir o cumprimento das ollusidasdo emana 
(verificar a existência de positive subcontrateoao vedada esuemora Por 

alabelecedoo 

••• C-edificação 04de1. TMJt4&ttWJA
Versão eletrônica disponível em, httpebtloemorg bobalsentantedecassta 

Ovc direeno assinado digitalmente conforme MI' 2.200-2/2001 de.24/08,2801, que ~Ouro ro~rodo P4b4ias Brasileira - ICP Brasil 
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til 111 I LiNg~~1~. 

criA 
Municipal 

de Cássia 

ESTADO DA MIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL oe SANTA RITA DE CASSA 

Gabes* do Prefeito 
CEP: 0.150400 CNN: lassoliwoota) 

Travam Prniessorn litterut a- Unhe- 5dr- kt4cesherbriassiagieekle - ta* - --CTP, 47150490 

19 - Aprova a medição doe aerdoe ~mente prakesios, em canttandeda 
com o regime de execução previsto no contato (o MAI lanudadna ateitar a ociraiuslo 
de serviços que não foram totalmenteexecutodas); 

20 - Comunicar a autoridade supedor, em tempo hitt& quatqss ocorrendo que 
requeira decisões ou providências que uttrapassam ele compeds, em Dee de deoo 
ou iminência de prejuízo ao inetras pilada; 

21 - Deve protocolar, Junto a autoridade superior, auditor% Nato de Solde% 
ou impossibilidade para o cumprimento de suas ~ages tom ideonospeo dos 
elematttos impeditivos do exercido da aliada* Idem das ~as • stgeseed que 

a entender cal:rivais; 

22- Receber o objeto catatua. 
partes: 

23 - Emitir 
ata; 

pez 

de trnIBÇÕ doe urda ~doe Neneem OU 

24 - Deve observara Norma Iara n" 10£20013 do ~Mil Paro, qufl4sttta 

as responsabilidades do fiscal de corta* 

25 - Poderá soadas 
antecedência: 

26 - Deverá anotar em ~Iro prtpdo ledes es oectelecias teledooedea cem a 
execução do contrato, detedniredo o que for neoasealmo á regi~O de fala ou 
defeitos observados, através de notekações IMOS Can prONCOICÇ 

202) 

de 2022 

1-.).g /na 8 

Certificação TSU GB-C 
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Prete/12n Munidpal 
de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA RAMA 
PREFEITURA MUMORNO. DE SANTA RITA DOCA/ORA 

Sabias*** ~Abo 
CEP: 47.15040C CNN: i3440.711A3001410 

Prufesocre Metem sIn - Centro -.Sete ht4491entee~ illimSO4M- -COSMOS/ 

27- Não deve atestar alarvices Mb realizados, premiar o pagamento dê NIMNOtt 
não executados, expedir notes Moras "fries- ou Mi desacordo com o cantada oacober 
material ou serviço com guardado Seriar á cOntriateda, pagar obras buicabadao ou 
serviços em desacordo com O projeto Saiu, ou tomo do WanIncik cama adiavas 
;Novelos, 

28- Se manter Informado com re4aØo I0t prswecan o nopordioal pab ando 
de dados aos Tribunais de Contas doe klionlolpbo Enodo • UNAN 

29- Crisklerinci9 Am9 o Bliocumprifeenb mamas sag dormaddbuldoliao 
Fiscal do Contrato, implicará na fl auta* de pracear aradadadvo ~panar mera 
apurar a reeponsabitidede cM penal atou adialnistralfra, dam do guio ficodi maponalmal 
por quaisquer Anus decorrentes a ~Muda mias aproadas paio Tribuna; do Cato 
dos Municipds - Tad; 

30 - As decisões e providencée* que 
deverao ser solicitadas a nus averbes em tempo 
convenientes 

Art. - Esta portada entra ir, Viper na data de sus puO 

Ao 3° 

Publique-se, registe-ff e curnpre-sa 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rúd.CMss 04 da 

t e 

canpadacia do %OS 
a adoça* das ~Idas 
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